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Recolhimento de 
Alimentos

Realização: 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Coordenação de Inspeção e Fiscalização Sanitária de 
Alimentos  - COALI

Gerência de Inspeção e Fiscalização Sanitária de 
Alimentos, Saneantes e Cosméticos – GIASC

Coordenação de Gestão da Transparência e Acesso à 
Informação - CGTAI

Gerência-Geral de Conhecimento, Inovação e 
Pesquisa - GGCIP



Objetivo

Dar conhecimento da regulamentação de
recolhimento de alimentos, as principais
ações a serem adotadas pelas empresas
e, principalmente, mostrar os trâmites e
passo a passo de peticionamento no
Sistema Solicita.



Histórico e legislação vigente

Conceitos importantes

Encerramento

Como fazer um recolhimento

Passo a passo do peticionamento no
sistema Solicita

[Perguntas e Respostas]



PARTICIPAÇÃO

• Ao acessar o link do evento, você
pode ter se deparado com a
mensagem da imagem ao lado, caso
tenha o Teams instalado em sua
máquina.

• Recomendamos clicar em “cancelar”
para “Assistir na web”.

• Ao entrar, pode identificar seu nome
e e-mail.

• Se entrou como anônimo, não tem
problema.



PARTICIPAÇÃO



PARTICIPAÇÃO



PARTICIPAÇÃO



PARTICIPAÇÃO

Seus comentários e perguntas estão sendo 
recebidas pelos moderadores do evento.

Devido ao grande número de participantes, 
nem todas as perguntas serão respondidas e 
publicadas no chat no momento do evento.

Sua pergunta pode ser selecionada para 
comentários durante o evento.

Não deixe de participar! Sua manifestação 
pode auxiliar no aprimoramento dos 
documentos de orientação sobre o tema.



BOM EVENTO!



Histórico

A regulamentação sanitária de recolhimento
de alimentos existe desde 2015 : RDC n.
24/2015

A RDC n. 655/2022 apenas apresentou
atualizações referentes ao protocolo
eletrônico dos documentos via sistema
Solicita



Legislação vigente

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 655, 
DE 24 DE MARÇO DE 2022

Publicada no DOU nº 61, de 30 de março de 2022

Dispõe sobre o recolhimento de alimentos e sua 
comunicação à Anvisa e aos consumidores



Previsão em Lei

Lei n. 8.978, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor):

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou
periculosidade à saúde ou segurança.

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua
introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que
apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades
competentes e aos consumidores, mediante anúncios publicitários.



Previsão em Lei

Lei n. 8.978, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

Art. 10. (…)
§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do
produto ou serviço.

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito.



O que é Recolhimento?



Recolhimento

Recolhimento: ação a ser adotada pela empresa interessada e demais empresas
da cadeia produtiva, que visa à imediata e eficiente retirada de lote(s) de
produto(s) do mercado de consumo (inc. XIII do art. 3º da RDC 655/2022) ;



Quando realizar o 
recolhimento?



Risco ou agravo à saúde

A empresa interessada deve efetuar o recolhimento de lote(s) de produtos(s) 
que  representem risco ou agravo à saúde do consumidor (art. 8º da RDC n. 
655/2022).

Recolhimento 
voluntário



É importante considerar

- Resultados de controles de qualidade internos

- Resultados de laudos de análise fiscal/ ações de fiscalização

- Reclamações de consumidores, relatos de efeitos adversos

- Recolhimentos internacionais etc.



Risco ou agravo à saúde

A Anvisa pode determinar o recolhimento de lote(s) de produto(s) nas 
situações previstas no art. 8º, caso não seja realizado voluntariamente pela 
empresa interessada (art. 9º da RDC n. 655/2022).

Recolhimento 
determinado



Publicação de 
recolhimentos

- Publicado em Diário Oficial da 
União por meio de Resolução RE.



Portal da Anvisa



O que é preciso para fazer 
um recolhimento?



É necessário ter um Plano de 
Recolhimento

Art. 4º Toda empresa interessada deve dispor de Plano de
Recolhimento de produtos, o qual deve ser acessível aos
funcionários envolvidos e disponível à autoridade sanitária,
quando requerido.

§ 1º O Plano de Recolhimento de produtos deve ser documentado
na forma de Procedimentos Operacionais Padronizados (POPs) …
(RDC 655/2022)

Exigência prevista desde 2002 (item 4.1.1.h do anexo II da RDC n. 
275/2002)



Plano de Recolhimento



É necessário ter rastreabilidade



Rastreabilidade



Como fazer um 
recolhimento?





Comunicação à 
Anvisa

- Imediatamente após a ciência do fato 

- E-mail: 
recolhimento.alimentos@anvisa.gov.br

- Comunicado no anexo I da RDC n. 655/2022

mailto:recolhimento.alimentos@anvisa.gov.br


Cadastro na 
Anvisa

- Imediatamente após a ciência do fato 

- Permite a empresa ter acesso ao 
peticionamento eletrônico e confere

- agilidade na comunicação entre ambas as 
partes.

- Obrigatório (parágrafo único do artigo 21 
da RDC n. 655/2023)



Relatório inicial de 
recolhimento

- 48 horas após o comunicado

- Sistema Solicita: petição 70816 -
ALIMENTOS (Fiscalização) - Relatório Inicial 
de Recolhimento

- Relatório no anexo II da RDC n. 655/2022 e 
demais documentos necessários



1
Petição: 70363 -

ALIMENTOS -
Anuência para 

Veicular Publicidade 
Contendo Alerta à 

População, no Prazo e 
Condições Indicadas 

pela Autoridade 
Sanitária 

2 3
Aguardar anuência da 

Anvisa (ofício 
eletrônico) ou 
solicitação de 

adequações 
(Notificação) via 

Solicita

Veicular mensagem de 
alerta conforme plano 

de mídia aprovado

Mensagem de alerta e plano de mídia



Requisitos da mensagem



Requisitos do plano mídia



Previsão em Lei

Lei n. 8.978, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

Art. 10. (…)
§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do 
produto ou serviço.

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito.



Relatórios periódicos de 
recolhimento

- Três relatórios:  30, 60 e 90 dias após o 
comunicado

- Sistema Solicita: 70817 - ALIMENTOS 
(Fiscalização) - Relatório Periódico de

- Recolhimento

- Relatório no anexo III da RDC n. 655/2022 e 
demais documentos relacionados



Relatório conclusivo de 
recolhimento

- 120 dias após o comunicado

- Sistema Solicita: 70818 - ALIMENTOS 
(Fiscalização) - Relatório Conclusivo de 
Recolhimento

- Relatório no anexo IV da RDC n. 655/2022 e 
demais documentos relacionados



Destinação dos produtos recolhidos



Observação

As informações dos relatórios podem ser 
encaminhadas via planilha Excel 
disponibilizada no sistema Solicita para as 
petições específicas. 



Sistema 
Solicita

• https://www.gov.br/anvisa/pt-br/sistemas/peticionamento

Sistema de Peticionamento

•Acesse o Sistema de Peticionamento
•Passo-a-Passo do Sistema de Peticionamento
•Acesse o Solicita
•Manual do Solicita

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/sistemas/peticionamento
https://www9.anvisa.gov.br/peticionamento/sat/global/acesso.asp
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/sistemas/peticionamento/arquivos/passo-a-passo-peticionamento
https://solicita.anvisa.gov.br/
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/sistemas/peticionamento/arquivos/manual-do-solicita


Passo a Passo no Solicita 

Tarja

Para fazer o peticionamento é preciso 
ter lido a notificação de exigência,

que foi enviada para a caixa postal da 
empresa.



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 



Tarja

Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 

Tela inicial do peticionamento 

Casos de recolhimento 
sempre serão 

peticionados como 
“petição vinculada a 

processo já existente”



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 

RECOLHIMENTO 
DETERMINADO

Informar o número do 
expediente informado 

na notificação 

RECOLHIMENTO 
VOLUNTÁRIO

Informar o número 
do processo



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 

Retirar o filtro 
“Empresas” e 

colocar na opção 
“Selecione”



Passo a Passo no Solicita 

• Anexar documentação 
necessária

• Para cada item do checklist é 
possível anexar quantos 
documentos forem necessários



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 

É preciso anexar 
documento em 

todos os itens do 
checklist



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 

• É preciso visualizar
todos os documentos
antes de enviar,
clicando nos anexos

• Só depois clica em
“confirmar envio”



Passo a Passo no Solicita 



Passo a Passo no Solicita 

Cumprimento 
de 
notificação/ 
exigência

Tarja



Passo a Passo no Solicita 
Cumprimento 
de exigência

• Formulário preenchido
• Não precisa selecionar

nada, apenas anexar os
documentos

• É possível anexar quantos
arquivos forem necessários



Passo a Passo no Solicita 



Consulte as Perguntas Frequentes de 
Recolhimento



Consulte as Perguntas Frequentes de 
Recolhimento



Obrigada!

https://www.gov.br/anvisa/pt-br


